
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA

Av. Marcolino Pereira Vieira, 1393, Centro, CEP 95310-000 CNPJ: 90.483.066/0001-
72 Fones: (54) 3611.1330/1334 site: www.andredarocha.rs.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2025

MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS 
DISPENSA Nº. 35/2025
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO

AQUISIÇÃO DE ENFEITES 
NATALINOS PARA DECORAÇÃO DE 
LOCAIS PÚBLICOS MUNICIPAIS

O MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, com fundamento no art. 75, inciso II, § 
3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que realizará 
contratação direta visando à aquisição de enfeites natalinos destinados à decoração 
de espaços públicos municipais, conforme condições a seguir expostas.

1. OBJETO

Aquisição de enfeites natalinos para ornamentação de locais públicos municipais, 
conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência Anexo I.

2. VALOR TOTAL ESTIMADO

2.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 18.297,35 (dezoito mil, 
duzentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos), calculado a partir da média 
aritmética dos valores unitários obtidos na pesquisa de preços, realizada no âmbito do 
Estudo Técnico Preliminar ETP e do Termo de Referência TR, em observância ao 
art. 23, da Lei nº 14.133/2021.

2.2. Os valores unitários estimados encontram-se discriminados na tabela abaixo:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL

1 1 UN PAPAI NOEL R$ 1.549,33 R$ 1.549,33

2 5 UN LAÇOS DOURADOS R$ 154,66 R$ 773,33

3 200 M MANGUEIRA COM LUZ ESTÁTICA R$ 20,19 R$ 4.038,00

4 1 UN CONJUNTO DE TUBOS FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS

R$ 488,30 R$ 488,30

5 18 UN CAIXA DE ROLO DE MANGUEIRA 200 LEDS R$ 249,66 R$ 4.493,94
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6 7 M RAMA 2,70M, VERDE, 20CM R$ 97,99 R$ 685,95

7 18 UN CONECTOR R$ 30,58 R$ 550,56

8 2 UN QUEBRA NOZES QUEBRA NOZES GRANDE R$ 2.182,32 R$ 4.364,64

9 2 UN PAPAI NOEL EM PÉ R$ 676,65 R$ 1.353,30

TOTAL R$ 18.297,35

O limite para apresentação das propostas de preços será 11 de novembro de 
2025, às 17h.
As propostas deverão ser encaminhadas:

por meio eletrônico, para o e-mail: compras@andredarocha.rs.gov.br , ou
presencialmente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.

As propostas deverão conter a descrição completa do objeto ofertado, com indicação 
dos valores unitários e o total bem como descrição clara dos modelos e 
especificações.

4. HABILITAÇÃO

4.1. O prazo para apresentação da documentação de habilitação encerra-se em 
12 de novembro de 2025, às 17h.

4.2. A Administração solicitará a habilitação à empresa detentora do menor valor por 
item, que deverá enviar a documentação dentro do prazo acima, por e-mail ou 
protocolo físico.

4.3. Documentação de Habilitação Jurídica e Fiscal

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social vigente, devidamente 
registrado;
c) Comprovante de inscrição no CNPJ;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive quanto às 
contribuições sociais;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;
h) Prova de regularidade trabalhista (CNDT);
i) Consultas quanto a sanções e restrições nos seguintes cadastros:
CEIS;

3. PRAZOS E ENVIO DAS PROPOSTAS
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CNEP;
Cadastro de Condenados por Improbidade Administrativa do CNJ;
Lista de Inidôneos do TCU.

Obs.: Para pessoas jurídicas, poderá ser aceita a Consulta Consolidada do TCU, 
conforme normativos do Tribunal.

5. DA CONTRATAÇÃO

A empresa vencedora receberá a nota de empenho, preferencialmente em formato 
digital, devendo fornecer os itens no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento.

O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
formal e justificativa devidamente aceita pela Administração.

6. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços deverá ser realizada durante a o prazo informado no item 
n°5, vigência esta que terá como marco inicial a data de recebimento do empenho.

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (54) 3611-1330 ou e-mail: 
compras@andredarocha.rs.gov.br

Gabinete do Prefeito Municipal de André da Rocha/RS, 06 dias do mês de novembro 
do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco).

FELIPE EDUARDO SEMINOTI JACQUES

PREFEITO MUNICIPAL


